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ATOS DO PODER EXECUTIVO
Portaria nº 11.765 de 21 de janeiro de 2021.

Convalida com efeito retroativo, a exoneração e recondução ao 
emprego público de origem de servidora do Quadro de Pessoal 
Celetista da Municipalidade, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso 
de suas prerrogativas legais, em conformidade com a Lei Orgânica 
do Município, e demais disposições aplicáveis; e, 
Considerando - o disposto no memorando expedido pela Secretaria 
Municipal da Administração, anexo a esta Portaria.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 1º.01.2021, a 
exoneração da servidora Neusa Aparecida Damélio Marcelino de 
Moraes, lotada na Função Gratificada de Coordenadora de 
Assistência Farmacêutica – FG.2 – Secretaria de Saúde da 
Municipalidade (Lei Complementar 281, de 22.07.2019, com 
posterior alteração).

Art. 2º – Fica convalidada com efeito retroativo a 1º.01.2021, a 
recondução da servidora Sra. Neusa Aparecida Damélio Marcelino 
de Moraes, para seu emprego público de origem, ou seja, Escrituraria 
– Quadro de Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal de 
Cordeirópolis - Secretaria de Saúde

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 
efeitos a contar de 1º.01.2021, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 21 de janeiro de 2021, 
123 do Distrito e 74 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e 

 

Cidadania, em 21 de janeiro de 2021.

Decreto nº 6.310 de 30 de dezembro de 2020.

Dispõe sobre a Compatibilização da Programação Financeira e o 
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o 
exercício de 2021.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de 
São Paulo, no uso de suas prerrogativas legais, em conformidade 
com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis, e 
tendo em vista o disposto no artigo 13 e "caput" do art. 8º da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 

D e c r e t a

Art. 1º - A movimentação e o empenho de dotações orçamentárias do 
Poder Executivo, constantes da Lei nº 3.206, de 17 de dezembro de 
2020, ficam limitados aos valores constantes do Anexo III deste 
Decreto.

 Parágrafo Único - Excluem-se do limite máximo de 
movimentação, as despesas pertencentes dos seguintes grupos de 
dotação:

 I – relativas aos grupos de despesas:

 a) pessoal e encargos sociais;

 b) juros e encargos da dívida; e,

 c) amortização da dívida.

 II – destinadas aos pagamentos:

 a) as despesas decorrentes de sentenças judiciais transitadas 
em julgado; e,

 b) as despesas decorrentes de auxílios, subvenções e 
transferências devidamente autorizadas por Lei específica.

Art. 2º - A realização de despesas, inclusive de restos a pagar e 
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observadas às exclusões do art. 1º, somente poderá ocorrer, 
respeitadas as dotações aprovadas, até o montante da efetiva 
arrecadação das receitas, constantes do anexo II deste Decreto.

Art. 3º - Observadas as exclusões do Parágrafo Único do art. 1º, a 
liberação de recursos orçamentários, terá por base os limites de 
despesas fixados no anexo III, bem como levarão em conta as 
disponibilidades de recursos e o pagamento efetivo de cada órgão.

Art. 4º - O Prefeito Municipal, no âmbito de suas competências, 
poderá proceder ao remanejamento dos limites entre:
 a) órgãos, respeitados os montantes dos respectivos anexos; 
e,
 b) projetos, atividades e operações especiais ou entre 
programas de governo, no âmbito do mesmo órgão.

Art. 5º - Os créditos suplementares e especiais que vierem a ser 
abertos no exercício de 2021, bem como os créditos especiais 
reabertos, terá sua execução condicionada aos limites fixados a conta 
das fontes de recursos correspondentes.

Art. 6º - Os recursos financeiros correspondentes aos créditos 
orçamentários consignados na Lei Orçamentária referente ao 
exercício de 2021, para o Poder Legislativo e seus créditos 
adicionais, ser-lhe-ão entregues até o dia 20 de cada mês, de 
conformidade com os percentuais sobre a receita efetivamente 
realizada no exercício anterior, conforme dispõe o art. 29-A da 
Constituição Federal.

Art. 7º - Ao serviço de contabilidade da Secretaria de Finanças e 
Orçamento da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis compete 
proceder à limitação de empenho e movimentação financeira, 
segundo os critérios fixados na lei de diretrizes orçamentárias, 
quando ao final de um bimestre for verificado que a realização da 
receitas não poderá comportar o cumprimento das metas de resultado 
primário ou nominal.

Art. 8º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de dezembro de 
2020, 123 do Distrito e 74 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e 
Cidadania, em 30 de dezembro de 2020.

Decreto nº 6.324 de 29 de janeiro de 2021.

Convalida com efeito retroativo a prorrogação da Calamidade 

Pública por conta da Pandemia do Covid-19 no Município de 
Cordeirópolis, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso 
de suas prerrogativas legais, em conformidade com a Lei Orgânica 
do Município e demais disposições aplicáveis; e,
Considerando o disposto no Decreto nº 6.073, de 12 de março de 
2020 (Dispõe sobre o Decreto de Calamidade Pública e a adoção de 
medidas adicionais, de caráter temporário e emergencial, de 
prevenção de contágio pelo COVID-19 - Novo Coronavírus, e dá 
providências), com posteriores alterações  

D e c r e t a

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 1º.01.2021, a 
prorrogação da Calamidade Pública no Município de Cordeirópolis 
por conta da Pandemia do Covid-19 no período de 1º de janeiro de 
2021 a 31 de dezembro de 2021.

Art. 2º - Fica estabelecido que o Município de Cordeirópolis seguirá, 
por força de acordo com o Ministério Público do Estado de São 
Paulo, em processo homologado pela Justiça da Comarca de 
Cordeirópolis, as regras estabelecidas pelo Plano São Paulo de 
Combate ao Covid-19.

Art. 3º - Fica estabelecido que o retorno as aulas presenciais, 
regramento sanitário, limitações de quarentena obedecerão as regras 
estabelecidas pelo Plano São Paulo, adaptadas nos aspectos 
operacionais a realidade local, sob a responsabilidade dos 
responsáveis pelas respectivas Secretarias Municipais da Educação 
e da Saúde.

Art. 4º - Fica estabelecido que o Processo de Vacinação contra a 
Covid-19 obedecerá ao Plano Nacional de Imunização do Ministério 
da Saúde, adaptadas a realidade local, a partir da elaboração pela 
autoridade epidemiológica local de um Plano Municipal de 
Imunização.   

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor nesta data, retroagindo seus 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2021, revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 29 de janeiro de 2021, 
123 do Distrito e 74 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e 
Cidadania, em 29 de janeiro de 2021.

Sexta-feira, 05 de Fevereiro de 2021
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AVISO DE RETIFICAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, Estado de 
São Paulo, pessoa jurídica de direito público, devidamente 
cadastrada no CNPJ/MF sob o nº 44.660.272/0001-93, através do 
Departamento de Compras torna pública a seguinte retificação:

No Jornal Oficial do Município de Cordeirópolis de 03 de fevereiro 
de 2021, Edição nº 1258, pág. 20, onde se lê: Objeto: “Registro de 
Preços para Equipamentos Hospitalares Permanentes”, leia-se: 
Objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE TRANSPORTE EVENTUAL DE PASSAGEIROS 
EM VAN E ÔNIBUS”.

Carlos Alberto Piola Filho
Departamento de Compras

ATO DA PRESIDENTE Nº 03, 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021.

Nomeia os membros para compor as comissões permanentes da 
Câmara Municipal de Cordeirópolis, para o biênio 2.021/2.022, 
e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do art. 30, inciso IX da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis, do art. 95, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Cordeirópolis;

CONSIDERANDO o acordo entre os Senhores Vereadores e 
Senhoras Vereadoras para composição das comissões permanentes 
para o biênio 2021/2022;

CONSIDERANDO a proclamação das comissões na Sessão 
Ordinária de 06 de fevereiro de 2021;

CONSIDERANDO a necessidade de tornar pública a composição 
das Comissões Permanentes;
 
RESOLVE:

Art. 1º  Nomear, para compor a Comissão de Justiça e Redação, os 
Vereadores:

I -  Diego Fabiano de Oliveira (MDB);
II – Paulo Cesar Morais de Oliveira (PL);
III -  Mariana Fleury Tamiazo (Cidadania).

Art. 2º  Nomear, para compor a Comissão de Finanças e Orçamento 
os Vereadores:

I – José Antonio Rodrigues (MDB); 
II – David Rafael Sabino de Godoi (PL);
III – Sergio Balthazar Rodrigues de Oliveira (PT).

Art. 3º  Nomear, para compor a Comissão Obras, Serviços 
Públicos, Educação, Saúde, Assistência Social, Agricultura, 
Urbanismo, Meio Ambiente, Cidadania e Legislação 
Participativa, os Vereadores:

I -  Sergio Balthazar Rodrigues de Oliveira (PT);
II – Neusa Aparecida Damélio Marcelino de Moraes (MDB);
III – Anderson Antonio Hespanhol (Cidadania). 

Art. 4º  A Presidência de cada Comissão ficará sob a 
responsabilidade do primeiro nomeado.

Art. 5º   Registre-se, publique-se, afixe-se e cumpra-se.

Ver. Carlos Aparecido Barbosa
Presidente

Publicado na Câmara Municipal de Cordeirópolis aos três dias do 
mês de fevereiro, do ano de dois mil e vinte e um.

Gleicy Kelli Zaniboni Marques da Silva
Diretora Geral

ATO DO PRESIDENTE Nº 4, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021.

Dispõe sobre a nomeação da Procuradoria da Mulher para o 
biênio 2021/2022 no âmbito da Câmara Municipal de 
Cordeirópolis e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Cordeirópolis;

Considerando, a criação da Procuradoria Especial da Mulher, através 
da Resolução nº 1, de 01 de abril de 2015;

RESOLVE:

Art. 1º  Designar as Excelentíssimas Senhoras Vereadoras Mariana 
Fleury Tamiazo para exercer o cargo de Procuradora Especial da 
Mulher e para o cargo de Procuradora Adjunto I a Sra. Neusa 
Aparecida Damélio Marcelino de Moraes, nos termos da Resolução 
nº 01, de 01 de abril de 2015, declarando-as automaticamente 
empossadas.

Art. 2º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Art. 3º  Registre-se, publique-se, afixe-se e cumpra-se.

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Sexta-feira, 05 de Fevereiro de 2021



5

Jornal Oficial do Município de 
CORDEIRÓPOLIS - SP

Ver. Carlos Aparecido Barbosa
Presidente

Publicado na Câmara Municipal de Cordeirópolis aos três dias do 
mês de fevereiro, do ano de dois mil e vinte e um.

Gleicy Kelli Zaniboni Marques da Silva
Diretora Geral
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Quando você paga o IPTU, 

Cordeirópolis CRESCE!
Aqui o RETORNO é GARANTIDO.

Quando você paga o IPTU, 
Cordeirópolis CRESCE!

Aqui o RETORNO é GARANTIDO.

Quando você paga o IPTU, 
Cordeirópolis CRESCE!

Aqui o RETORNO é GARANTIDO.

Prefeitura Municipal

de Cordeirópolis

Por que
a MÁSCARA
é tão importante?

Por que
a MÁSCARA

Primeiro, higienize
bem suas mãos

Prenda os elásticos
atrás das orelhas

Prenda a máscara
em volta do nariz

Como usar?

VAMOS PASSAR 
POR ISSO JUNTOS!

Sexta-feira, 05 de Fevereiro de 2021
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CORONAVÍRUS
Boletim Municipal

03/02/2021

Dados fornecidos pela Vigilância Epidemiológica.

316 isolados

5 internados

2165 recuperados                           

28 óbitos

4713 Testes Rápidos 6987 Testes PCR

400 vacinados

2514
confirmados                           

Sexta-feira, 05 de Fevereiro de 2021
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Vamos superar isso juntos!

CORDEIRÓPOLIS

TEM 2165 CURADOS 
 DA COVID-19

Vamos superar isso juntos!Vamos superar isso juntos!
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